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ILMO. SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IJUÍ – RS  

REF. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 – CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA LICITANTE DARCY LUIZ LEAL E CIA. LTDA. 

 

 

GROEN ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.444.459/0001-87, com sede na Rua Professor Luiz Alexandre de 

Oliveira, n° 689, sala 04, Bairro Royal Park, Campo Grande, MS, vem por seu 

procurador, infra firmado, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com 

fulcro nas leis nº 14.133/2021, apresentar  

              CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

interposto por DARCY LUIZ LEAL E CIA. LTDA, doravante denominada recorrente, 

contra a decisão da agente de contratação, que declarou habilitada e vencedora no 

certame a licitante GROEN ENGENHARIA, ora contrarrazoante, e o que faz pelas 

razões que seguem: 

1. PRELIMINARMENTE – DA TEMPESTIVIDADE 
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A presente contrarrazões ao recurso administrativo é plenamente 

tempestiva, uma vez que a decisão ora atacada foi publicada no dia 26/04/2024. 

Considerando que o prazo legal para apresentar as contrarrazões é de 3 (três) dias 

úteis, conforme art. 165 da Lei nº 14.133/2021, sendo assim, o prazo final para 

apresentação do presente se dará no dia 02/05/2024, razão pela qual deve 

conhecer e julgar a presente medida.  

 

2. BREVE SINTESE DOS FATOS 

 

Trata-se de licitação na modalidade Chamamento Público nº 04/2024, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Ijuí-RS, para fins de credenciamento de 

empresas do ramo de construção civil, a manifestarem interesse na construção de 

150 unidades habitacionais de interesse social, configurado como unidade 

unifamiliares , em lotes de domínio público do Município de Ijuí, no âmbito do 

Programa Federal Minha Casa Minha Vida, Faixa I, conforme especificações 

contidas no Edital e anexos, com período de credenciamento até 17/04/2024. 

Para fins de classificação, o edital estabelece que a disputa será pela 

empresa que apresentar o menor valor por metro quadrado de área útil à ser 

construída, tendo como base a metragem mínima conforme item 3, de forma a 

totalizar o montante de R$ 130.000,00, por unidade habitacional, nos termos do item  

11. Da classificação no edital. 

No dia 19 de abril de 2024, o Agente de Contratação e a Equipe de apoio 

reuniram-se, para julgar os documentos de habilitação e as propostas apresentadas 

pelas empresas DARCY LUIZ LEAL E CIA. LTDA e GROEN ENGENHARIA E MEIO 

AMBIENTE LTDA. 
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Após análise dos documentos e das propostas apresentadas pelas 

licitantes acima descritas, o Agente de contratação e sua equipe de apoio, decidiram 

por classificar em primeiro lugar a licitante GROEN ENGENHARIA E MEIO 

AMBIENTE LTDA, por apresentar a melhor proposta, no valor do metro quadrado 

de R$ 2.519,37, totalizando a medida  de 51,60m2 para cada unidade habitacional,  

enquanto a empresa classificada em 2º lugar, DARCY LUIZ LEAL E CIA LTDA, 

apresentou o valor do metro quadrado em R$ 2.653,06, totalizando a medida de 

49,00m2, para cada unidade habitacional. 

Logo, verificamos que a empresa classificada em segundo lugar apresentou 

em cada unidade habitacional, uma medida inferior em quase 3m2 da primeira 

classificada, o que implica em maior restrição das moradias aos beneficiários do 

Programa Minha Casa Minha Vida.  

Por outro lado, aplicando em valores a diferença de tamanho da unidade 

habitacional da 1ª e 2 ª classificada, chegamos a 5% do valor apresentado pela 

recorrida, o qual ao final significa a diferença no montante superior a                                     

R$ 975.000,00. 

Logo tem-se cristalino que a proposta apresentada pela Recorrida, é a mais 

vantajosa para a Administração Pública, considerando o tamanho de cada unidade 

habitacional, o qual beneficiará a comunidade mais carente do município, 

minimizando os impactos sociais que sofrem diariamente com a economia que 

assola o pais, e assim atendendo a Dignidade da Pessoa Humana, bem como, o 

direito a moradia estabelecido na Constituição Federal do Brasil. 

Diante disso, irresignada a licitante DARCY LUIZ LEAL E CIA LTDA, a qual 

apresentou proposta superior a recorrida, ficando em 2º lugar, busca encontrar 

elementos rasos a fim de inabilitar a licitante que apresentou a melhor proposta e 
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que atendeu todas as exigências editalicias.  

Ilustre Agente de contratação, a irresignação da recorrente não merece 

guarida, uma vez que, a decisão de habilitar e classificar a licitante GROEN 

ENGENHARIA, está de acordo com as exigências editalicias e a legislação vigente, 

bem como os princípios que regem as licitações, é o que será demonstrado a seguir: 

3. DAS RAZÕES DO RECURSO 

A decisão do Agente de Contratação em Habilitar e Classificar a empresa 

GROEN ENGENHARIA está plenamente de acordo com o Edital e os princípios da 

Administração Pública, isto porque a empresa atendeu todas as exigências 

editalicias, motivo pelo qual deverá ser mantida a decisão. 

4. DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE DARCY LUIZ LEAL E CIA. 

LTDA, com os seguintes rasos fundamentos: 

A Recorrente pretende demonstrar, a ocorrência de descumprimento de 

exigências editalicias,  em razão do ato que habilitou e declarou vencedor a 

Recorrida, quando, de fato, o que se verifica foi exatamente o contrário, 

considerando que o Agente de contratação, baseou-se  nas regras do instrumento 

convocatório e Legislações correlatas, especialmente na busca da proposta mais 

vantajosa e o interesse público, para a condução dos procedimentos relacionados 

ao certame em referência. 

4.1 DA COMPROVAÇÃO  DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Em suma, a Recorrente alega em sua peça recursal que a recorrida GROEN 
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ENGENHARIA LTDA, não atende os requisitos de qualificação técnica exigidos no 

edital, bem como, da ausência de eficaz registro no CREA, contudo não assiste 

razão a recorrida, é o que será demonstrado a seguir: 

O Instrumento convocatório, para fins de qualificação técnica exige 

comprovação de atestado de capacidade técnica compatível com o objeto, vejamos: 

7.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL/TÉCNICO-OPERACIONAL 

7.8.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação, ou outro documento oficial e hábil que 
assim o ateste, nos termos do art. 67, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

7.8.3. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da 
Lei n.º 14.133/2021; 

 Extrai-se da leitura dos dispositivos supras, que a licitante deverá 

apresentar atestados de capacidade técnica profissional e operacional 

comprovando a execução de serviços de características semelhantes ao objeto 

licitado. 

 Para melhor compreensão, vejamos o objeto da presente licitação: 

1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento e seleção de 

empresa do ramo da construção civil, com qualificação técnica e capacidade 

operacional, para elaboração de Projetos de Arquitetura e de Engenharia e posterior 

construção de 150 (cento e cinquenta) unidades habitacionais de interesse social, com 
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área útil mínima de 44m², em lotes de domínio público do Município de Ijuí, 

enquadradas na linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades 

habitacionais novas em áreas urbanas, com recursos do Fundo de Arrendamento 

Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme Portaria 

1.482, de 21 de novembro de 2023, do Ministério das Cidades 

 Vejamos, abaixo, os atestados de capacidade técnica apresentados pela 

Recorrente, vejamos: 
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 Em análise aos atestados supras, verificamos que um dos atestados 

corresponde a execução de 125 unidades habitacionais e o outro de 80 unidades 

habitacionais, totalizando 205 unidades habitacionais, ou seja, superior ao 

quantitativo de unidades habitacionais licitadas (150). 

 Ademais, cumpre ressaltar que os atestados de capacidade técnica 

apresentados estão devidamente registrados no CREA-RS, atendendo a legislação 

vigente. 

 Por outro lado, cumpre destacar que o objeto principal da licitação é a 
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construção de 150 habitacionais, tanto é que na planilha de classificação, consta de 

forma clara o produto e o valor do m2 da área útil, vejamos: 

 

Pois bem, o objeto principal é a construção de 150 unidades habitacionais, 

tendo, portanto, a recorrida apresentado atestados compatíveis com o objeto 

licitado nos termos do edital e da legislação vigente. 

Por outro lado, frise-se que a exigência de comprovação de capacitação 

técnica no edital e na legislação é através de comprovação de serviços similares 

e/ou compatíveis e não idênticos ao objeto licitado. 

 Neste sentido, o edital assim estabelece: 

7.8.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviço de características 
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semelhantes, para fins de contratação, ou outro documento oficial e hábil que 
assim o ateste, nos termos do art. 67, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. (grifo nosso) 

7.8.3. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 da Lei n.º 14.133/2021; (grifo nosso) 

No mesmo sentido a Lei 14.133/2021, estabelece no art. 67, II, vejamos: 

 II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

Portanto a lei preceitua que o atestado de capacidade técnica deverá ser 

pertinente e compatível em características com o objeto licitado. Compatível não 

significa igual, conforme reiterados precedentes do TCU, vejamos: 

 “Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a 

compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser 

entendida como condição de similaridade e não de igualdade” (Acórdão 

1.140/2005, TCU - Plenário). ----- Analisando os atestados ofertados pela 

recorrida, nota-se, portanto, a compatibilidade em característica com o objeto 

licitado, inclusive no que diz respeito à adaptação dos contêineres. Inclusiva no 

que diz respeito à metragem mínima, conforme considerações do engenheiro 

desta DPE-TO. 

 No mesmo sentido, Marçal Justen Filho ensina: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73


 

 

#3010054 Tue Apr 30 10:06:10 2024 

"O conteúdo e a extensão da qualificação técnica dependem diretamente 

do objeto da licitação. (...) As exigências quanto à qualificação técnica 

devem estar previstas de modo expresso. Para tanto, a Administração 

deverá verificar os requisitos para desempenho das atividades que 

constituirão encargo do sujeito contratado. (...) Admite-se comprovação 

de experiência anterior na execução de prestações semelhantes. O 

conceito de "qualificação técnica" permite, por isso, ampla definição para o 

caso concreto. 

(...) Significa que a qualificação técnica a ser investigada é não apenas 

aquela teórica, mas também a efetiva, concreta, prática." (grifo nosso) 

A jurisprudência pátria tem o mesmo entendimento, vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE 

SEGURANÇA. - O objetivo da apresentação de atestados de capacidade 

técnica é comprovar que a empresa participante do certame executou, 

em momento anterior e de forma satisfatória, objeto compatível com o 

licitado, gerando segurança à Administração Pública na futura 

contratação. - Não há como, em razão de apego excessivo ao formalismo, 

tendo em vista a diminuta diferença entre a quantidade de serviço 

efetivamente prestado e aquele constante no edital, excluir licitante que 

apresentou proposta que representa o melhor contrato para a Administração 

Pública. APELAÇÃO DESPROVIDA. (grifo nosso) 

 

Diante disso, comprova-se que a recorrida comprovou capacitação 

técnica pretérita compatível com o objeto licitado, na forma da legislação, motivo 

pelo qual foi acertada a decisão de habitação da recorrida pelo agente de 

contratação e sua equipe. 
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4.1.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA -  QUANTITATIVO MÁXIMO DE 

50%  DO OBJETO LICITADO PARA FINS DE HABILITAÇÃO – LEI Nº 

14.133/2021, ART. 67 § 2º. 

 Para fins de qualificação técnica a recorrida apresentou dois atestados 

de capacidade técnica,  sendo: 

• Atestado de construção de 80 unidades habitacionais, do profissional 

responsável técnico Eng. Luccas Fernando Bazzo Pereira, vinculado 

como responsável técnica da recorrente , conforme registro no CREA. 

• Atestado de Construção de 150 unidades habitacionais, do profissi-

onal responsável técnico Eng. Edison Neves de Oliveira, contratado 

pela recorrente, conforme contrato de prestação de serviços anexo. 

Mister destacar que somente o atestado de capacidade técnica do Eng. 

Lucas Fernando Bazzo Pereira, alusivo a construção de 80 unidades 

habitacionais, comprova a qualificação técnica da recorrente nos temos do edital 

e da legislação vigente, considerando o quantitativo ser superior a 50% do 

quantitativo licitado. 

Neste sentido, estabelece a Nova Lei de licitação, no art. 67, vejamos: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

(...) 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
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§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência 
de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das par-
celas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais espe-
cíficos relativas aos atestados. (Grifo nosso). 

 

Logo, somente o atestado de capacidade técnica apresentado pela Recor-

rida, em nome do Eng. Luccas Fernando, comprova a qualificação técnica da recor-

rida. 

Contudo, em sede de complementação, e para fins de reconhecer o 

atestado do Eng. Edison Neves de Oliveira, alusivo a construção de 150 unidades 

habitacionais, segue anexo contrato de prestação de serviços junto a Recorrida. 

Tal comprovação é plenamente legal, considerando que tem o condão de 

complementar a documentação já apresentada, no caso, o atestado de 

capacidade técnica juntado na habilitação, consoante o art. 64, I da Lei 

14.1333/2021, vejamos: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de dili-
gência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresenta-
dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

Nos termos do contrato juntado, constatamos que este foi firmado entre a 

recorrida e o engenheiro Edison, em 01/10/2021, ou seja, antes da data da 

abertura da licitação, motivo pelo qual deverá ser reconhecido. 

Ademais, é ILEGAL exigir que o engenheiro técnico esteja vinculado ao 

quadro permanente da empresa, ou vinculo, na data prevista da abertura da 

licitação, vejamos: 
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Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional com-
petente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por exe-
cução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

Neste sentido, é o entendimento majoritário do TCU, vejamos: 

“É irregular, para fins de habilitação técnico-profissional, a exigência de que o 

responsável técnico pela obra pertença ao quadro permanente de funcionários 

da licitante (artigos 3º, § 1º, inciso I, e 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993). 

Acórdão 1.084/2015-TCU-Plenário. 

A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante, 

prevista no art. 30 da Lei 8.666/1993, deve admitir a apresentação de cópia 

da carteira de trabalho (CTPS), do contrato social do licitante, do contrato de 

prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da 

anuência deste. Acórdão 1.446/2015 — TCU — Plenário. 

É ilegal a exigência de que o responsável técnico conste de quadro 

permanente da licitante em momento anterior à data prevista para a entrega 

das propostas, nos termos do art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 

8.666/1993.” Acórdão 3.014/2015-TCU-Plenário. 

 Assim, segue anexo, o contrato de prestação de serviços, comprovando 

a contratação do profissional junta a recorrida, na forma da Lei. 

 Por fim, restou amplamente comprovada a qualificação técnica 

operacional e profissional da recorrida, motivo pelo qual deverá ser afastado o 

pedido da recorrente, mantendo a HABILITAÇÃO da licitante GROEN 

ENGENHARIA HABILITADA, na forma da Lei. 
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4.2. DOS ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADOS PELA 

LICITANTE GROEN ENGENHARIA – CONSTRUTORA VALE VERDE LTDA – 

LEGALIDADE – RIO BRANCO EMPREENDIMENTOS SPE - LTDA 

 

 Alega a recorrente quanto a legitimidade do atestado de capacidade 

técnica apresentado pela recorrida, isto porque este foi emitido pelas 

CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA e pela RIO BRANCO 

EMPREENDIMENTOS SPE - LTDA, em razão da composição do quadro 

societário em comum, novamente sem razão, pois vejamos: 

 Os atestados de capacidade técnica apresentados, foram devidamente 

fiscalizados e registrados pelo Conselho Profissional Competente, o CREA-RS, 

atendendo todas as exigências na forma da Legislação vigente.  

 Por outro lado, tanto a CONSTRUTORA SPE VALE VERDE quanto a 

RIO BRANCO EMPREENDIMENTOS SPE – LTDA, possuem personalidade 

jurídica própria, independente, inscritas  sob o cadastro CNPJ nº 40.769.016/0001-

88 e nº 35.645.009/0001-34, respectivamente, compostas no quadro social por 

empresas e sócios diferentes do quadro social da recorrida, conforme cópia dos 

documentos anexos, afastando a alegação que a própria recorrida atestou os 

serviços executados por ela. 

 Outrossim, embora a CONSTUTORA SPE VALE VERDE  e a RIO 

BRANCO EMPREENDIMENTOS SPE, possuem  sócio em comum, isso por si só 

não é motivo de desqualificar ou desconsiderar o atestado de capacidade técnica, 

isto porque não há vedação legal expressa vedando a emissão de atestados entre 

empresas com os mesmos sócios ou grupos econômicos. 

 Nesse sentido já decidiu o Tribunal de Contas da União, vejamos: 
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 (...)  a afirmação da Alive de inviabilidade do atestado de capacidade técnica 

por ter sido emitido por empresa do mesmo grupo econômico não prospera. 

Em primeiro lugar, porque não há vedação na Lei n° 8.666/93 e nem no edital 

da licitação. Em segundo lugar, porque o art. 266 da Lei 6.404/76 estabelece 

que as sociedades (controladora e controlada) conservam a personalidade e 

patrimônios distintos, além de ser um princípio da contabilidade: o princípio da 

entidade (...)"  

Acórdão 1448/2013-Plenário, TC 013.658/2009-4, do relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues, 12.6.2013.- Tribunal de Contas da União: " 

 

No mesmo sentido é o entendimento majoritário do Poder Judiciário, 

vejamos: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. FASE DE HABILITAÇÃO. CONSÓRCIO. 

CONSIDERAÇÃO DO ACERVO TÉCNICO DAS ENTIDADES 

CONSORCIADAS EM SOMATÓRIO. CABIMENTO. APRESENTAÇÃO 

EXTEMPORÂNEA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO 

UNANIMEMENTE. 1. As entidades consorciadas trouxeram documentação 

capaz de atestar a qualificação técnica do consórcio, na medida em que as 

empresas SET e FSF possuem a capacidade operacional exigida (item 3  4 

12.7, B) e as empresas RADIUM e APEL detêm a capacitação técnica (item 

12.7, C do edital). (TJPE - Agravo de Instrumento: AG 191364 PE 

001200901184909. Relator: Ricardo de Oliveira Paes Barreto. Julgamento: 

22/10/2009. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Publicação: 122) 

Logo, o entendimento majoritário é que não há vedação de uma SPE 
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ou consórcio emitir atestados a empresa que faz parte da sociedade. 

 Para melhor comprovar, segue, anexos os contratos de constituição da 

SPE RIO BRANCO EMPREENDIMENTO LTDA e SPE CONSTRUTORA VALE 

VERDE, comprovando os vínculos e a participação de cada empresa consorciada, 

bem como, as personalidades jurídicas distintas, com os patrimônios 

independentes, na forma da Lei. 

 Ademais, seguem anexos, os contratos de execução dos serviços 

firmados entre a SPE RIO BRANCO EMPREENDIMENTO LTDA e SPE 

CONSTRUTORA VALE VERDE, com a recorrida, GROEN ENGENHARIA LTDA, 

comprovando a legitimidade do atestado. Outrossim cumpre destacar que é ILEGAL 

a exigência de notas fiscais junto aos atestados de capacidade técnica, nos termos 

Acórdão 2435/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Licitação. Qualificação técnica. Atestado de capacidade técnica. Documentação. 

Rol taxativo. Contrato. Nota fiscal. É ilegal a exigência de que atestados de 

capacidade técnica estejam acompanhados de cópias de notas fiscais ou contratos 

que os lastreiem, uma vez que a relação de documentos de habilitação constante 

dos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativa. 

 Outrossim, para melhor comprovar a execução dos serviços 

relacionados nos atestados, seguem anexos, contratos firmados entre a Caixa 

Econômica Federal -CEF e a CONSTRUTORA  SPE VALE VERDE e a SPE RIO 

BRANCO EMPREENDIMENTOS, comprovando a legitimidade do contrato, e 

consequentemente dos atestados apresentados.  

 Ademias, cumpre destacar que os serviços foram executados pela 

empresa GROEN ENGENHARIA, nos moldes dos atestados apresentados, 

demonstrando assim a origem e a relação dos serviços, bem como, o registro na 

entidade fiscalizadora e competente, CREA-RS, na forma da legislação vigente, 
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motivo pelo qual deverá ser reconhecido os atestados, e ao final a manutenção da 

habilitação da recorrida. 

4.2 DA AUSÊNCIA DE EFICAZ REGISTRO DA RECORRIDA PERANTE O 

CREA – SEM RAZÃO – MERA FORMALIDADE 

 A recorrente aduz que a recorrida apresentou certidão do CREA, com os 

dados desatualizados, notadamente quanto a alteração societária dos sócios, 

motivo pelo qual alega que não atende o item 7.6.5 do edital, e ao final requer a sua 

inabilitação, contudo sem razão, é o que será demonstrado a seguir. 

 Isto porque, a Recorrida apresentou a certidão de Registro do CREA-MS, 

vigente, vejamos abaixo: 

 

 Mister destacar que a certidão foi apresentada dentro do prazo de 

validade, motivo pelo qual deverá ser considerada, embora tenha alguns dados 

desatualizados isto não é motivo para desconsiderar, considerando que o motivo da 

apresentação da certidão é comprovar que a licitante possui registro no respectivo 
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conselho de classe, sendo essa a principal finalidade. 

 Ademais, a finalidade da exigência da certidão do CREA, é certificar que 

a empresa encontra-se devidamente inscrita e registrada na entidade competente 

para promover a fiscalização da atividade profissional na execução do futuro 

contrato. 

 Assim, aventar em inabilitar a recorrida pelo simples fato de dados 

cadastrais desatualizados, os quais não guardam interferência na qualificação 

técnica da recorrida, enseja em excesso de formalismo, em discordância a 

finalidade da Licitação e o Interesse da Administração Pública, em que busca a 

obtenção da melhor proposta. 

Assim, considerando que os dados cadastrais na certidão do CREA 

poderão ser sanados, antes mesmo da formalização do contrato, e em atendimento 

aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, interesse público e do 

formalismo moderado, deverá ser mantido a decisão da habilitação da Recorrida. 

Nesse sentido é o Entendimento majoritário do Tribunal de Contas, 

vejamos: 

“(...) Quanto ao mérito desta Representação, cotejando-se o teor da certidão emitida 

pelo Crea/CE em favor da empresa Bom Sinal Indústria e Comércio Ltda. (fl. 33), 

expedida em 05/03/2009, com as informações que constam na 18ª Alteração e 

Consolidação de Contrato Social da aludida empresa, datada de 30/07/2009 (fls. 64/69), 

verifica-se que há divergências nos dados referentes ao capital social e ao objeto. 9. No 

que tange ao capital social, houve alteração de R$ 4.644.000,00 para R$ 9.000.000,00, 

e no tocante ao objeto, foi acrescentada a fabricação de veículos ferroviários ou sobre 
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pneus para transporte de passageiros ou cargas, bem como a sua manutenção, 

assistência técnica e operação. 10. Entretanto, embora tais modificações – que, aliás, 

evidenciam incremento positivo na situação da empresa – não tenham sido objeto de 

nova certidão, seria rigor excessivo desconsiderar o efetivo registro da Bom Sinal 

Indústria e Comércio Ltda. no Crea/CE, entidade profissional competente, nos termos 

exigidos no subitem 6.4.1 do edital (fl. 209) e no art. 30, inciso I, da Lei n. 

8.666/1993.(...)” (Acórdão nº 352/2010, TCU - Plenário). (Grifou-se). 

Corroborando, é o entendimento majoritário do Poder Judiciário, vejamos: 

“A decisão agravada dispôs, no que interessa: (...) Não vislumbro ilegalidade da decisão 

administrativa que rejeitou a impugnação da impetrante quanto à certidão do CREA 

apresentada pela empresa vencedora, sob o fundamento de rigorismo e excesso de 

formalismo, pois, ainda que tenha havido alteração de dado da empresa Siemens não 

atualizado perante o CREA, a exigência de manutenção dos dados atualizados para 

fins da validade da certidão é exigência formal estabelecida pelo órgão, a fim de 

assegurar a fidelidade do teor da certidão, ou seja, de que seu conteúdo corresponde à 

realidade, porém, tal circunstância não tem o condão de macular a comprovação de que 

a empresa está registrada perante aquele Conselho, pois não se confunde invalidade 

da certidão por conter um dado desatualizado, com invalidade do registro, de modo que 

o que importa e atende a finalidade do edital é a comprovação de que há registro da 

empresa perante o CREA, e que o dado que está desatualizado não afeta os requisitos 

exigidos pelo edital. (...)A decisão está correta e deve ser mantida por seus próprios 

fundamentos, eis que a probabilidade do direito decorrente da prova inequívoca, ou do 

fumus, não está presente.” (TJSP, Agravo de Instrumento nº 2084620-

81.2018.8.26.0000). (Grifou-se). AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE 

SEGURANÇA – LIMINAR INDEFERIDA NO JUÍZO A QUO – LICITAÇÃO – 

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA JUNTO AO 

CREA DESATUALIZADA – MERA IRREGULARIDADE – PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME ASSEGURADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS QUE 

POSSIBILITARIAM A MODIFICAÇÃO DO DECISUM – RECURSO PROVIDO. A 

apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA desatualizada em 
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relação a seu capital social, por tratar-se de irregularidade que não tem pertinência com 

a finalidade da exigência, é de ser assegurada a participação da licitante no certame. 

(TJMT. N.U 0101540-60.2013.8.11.0000, , JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, SEGUNDA 

CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, Julgado em 28/01/2014, Publicado no 

DJE 04/02/2014). (Grifou-se) 

Frise-se que a Administração não poderá sobrepor meros formalismos, 

no caso, a desatualização da certidão, fato este que poderá ser sanado em 

diligencia, inclusive antes da assinatura do contrato, em favor do objetivo principal 

da licitação, qual seja, a da busca da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, seria uma afronta aos princípios da Eficiência, Economicidade e Interesse 

Público.  

 Diante disso, restou comprovado que a recorrida atendeu todas as 

exigência editalicias, notadamente ao item 7.6.5 do edital, considerando que 

apresentou a certidão válida, comprovando o registro da empresa, bem como, a 

atividade para qual está autorizada a exercer, estando de acordo com o objeto do 

edital, motivo pelo qual a sua inabilitação, por mera desatualização cadastral,  vem 

de encontro ao interesse público e a proposta mais vantajosa, razão pela qual 

deverá ser mantido a HABILITAÇÃO da recorrida. 

5 - DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO - RAZOABILIDADE NAS 

REGRAS DO EDITAL - EXCESSO DE FORMALISMO 

Mister destacar que a finalidade da licitação, como referido é a de 

viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa, o que deve ser ponderado em 

contraponto ao rigorismo exacerbado e preciosismos no julgamento. 
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Não se pode permitir que por EXCESSO DE FORMALIDADE uma 

empresa mais qualificada ao cumprimento do objeto seja inabilitada por mera 

irregularidade formal, em grave afronta ao princípio da SUPREMACIA DO 

INTERESSE PÚBLICO expressamente previsto na Nova Lei de Licitações: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(...) III - o desatendimento de exigências meramente formais que 

não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 

compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE FORMAL. 

DOCUMENTO APRESENTADO SEM ASSINATURA DO 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA. INTERESSE PÚBLICO. (...). A 

apresentação de documento sem assinatura do responsável pela 

empresa configura mera irregularidade formal, não sendo apto a 

gerar sua desclassificação em pregão presencial. O procedimento 

de licitação, embora esteja vinculado ao edital de convocação, 

deve zelar pelo interesse público, garantindo maior 

competitividade possível aos concorrentes. Precedentes desta 

Corte. Equívoco que poderia ter sido sanado quando da abertura 

dos envelopes, uma vez que o representante se fazia presente ao 

ato e poderia confirmar a autenticidade do documento por ele 

apresentado. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA 

EM REMESSA NECESSÁRIA. (TJRS, Apelação / Remessa 
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Necessária 70078093887, Relator(a): Marcelo Bandeira Pereira, 

Vigésima Primeira Câmara Cível, Julgado em: 22/08/2018, 

Publicado em: 29/08/2018, #510054) 

Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de obtenção 

da proposta mais vantajosa, sendo que a inabilitação da recorrida, há grave 

inobservância ao princípio da RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE com a 

sua exclusão, conforme destaca a doutrina: 

"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se 

inter-relacionam, cuidam da necessidade de o administrador aplicar 

medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. De fato, os 

efeitos e consequências do ato administrativo adotado devem ser 

proporcionais ao fim visado pela Administração, sem trazer prejuízo 

desnecessário aos direitos dos indivíduos envolvidos e à 

coletividade." (SOUSA, Alice Ribeiro de. Processo Administrativo do 

concurso público. JHMIZUNO. p. 74) 

Portanto, considerando que a recorrida GROEN ENGENHARIA LTDA 

cumpre plenamente a qualificação técnica e dispõe habilitação jurídica conforme os 

objetivos lançados no edital, requer o recebimento da presente contrarrazão para a 

improcedência do recurso interposto pela licitante DARCY LUIZ LEAL E CIA. LTDA, 

e ao final manter a em manter a decisão que HABILITOU a recorrida. 

5. DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE 

PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por todos os 
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participantes em estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

No caso, o escopo do procedimento licitatório é a busca da proposta 

mais vantajosa para a administração, que constitui um de seus princípios, ipso facto, 

não se antolha cabível inabilitar a recorrida, tendo esta cumprido com todas as 

exigências editalicias, e apresentado a melhor proposta para a Administração 

Pública.   

Frise-se que a Recorrente busca inabilitar a recorrida, em detrimento 

de meros formalismos, contudo importante destacar que a inabilitação da recorrida  

ocasionará graves prejuízos à vantajosidade do presente certame, uma vez que 

seria excluída de forma indevida a proposta com o menor preço ofertado.  

Sobre o assunto, é impossível não destacarmos o que é disposto na 

Lei das Licitações:  

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.” 

 Nesse sentido ensina Carlos Pinto Coelho Motta:  

“Como é sabido e exaustivamente reiterado na legislação, o princípio constitucional 
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da economicidade é a própria razão de ser do instituto da licitação, figurando com 

destaque no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e exigindo que o procedimento represente 

vantagem concreta da Administração na contratação do bem ou serviço. Destarte, o 

processo competitivo não tem validade intrínseca, constituindo apenas um 

instrumento de melhoria do gasto público. Quando, por qualquer motivo, deixa de 

ser vantajoso para o órgão ou entidade licitadora, perde seu núcleo instrumental e 

torna-se ineficaz. Cumpre, então, eliminar todo elemento que não favoreça o epílogo 

necessário do certame – ou seja, a contratação do objeto exato pelo melhor preço.” 

(MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Apontamentos ao regulamento licitatório das 

microempresas e empresas de pequeno porte – Decreto nº. 6.204/2007. Revista 

Zênite de Licitações e Contratos – ILC. ed. 166. Brasília. Zênite. Dez/2007, p. 1179; 

grifamos) 

Ademais  ensina o Mestre Marçal Justen Filho, que é lícito à 

administração realizar um bom negócio, sendo da total responsabilidade do 

particular os valores cotados em sua proposta, o que, inclusive, declarado no bojo 

da documentação entregue à Administração Pública. Evidente, portanto, a 

ilegalidade da intenção de desclassificar a empresa declarada vencedora, a qual 

cotou sua proposta em estrita consonância com sua realidade, experiência 

operacional e Legislação em vigor. 

Assim, verifica-se que não subsistem as alegações feitas pela 

recorrente, devendo ser mantida a decisão administrativa que declarou habilitada e 

vencedora a recorrida.  

Ora a Recorrida apresentou a melhor proposta para o objeto licitado, 

ficando classificada em primeiro lugar, com a proposta de construção de 150 

unidades habitacionais com 51,60m2, cada unidade, enquanto a segunda 

classificada, apresentou proposta de construção de 150 unidades habitacionais com 

49,00m2, cada unidade,  ou seja, uma diferença a menor de quase 3m2, causando 
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em maior restrição de uso das unidades habitacionais aos beneficiários do 

Programa Minha Casa Minha Vida. 

Assim, restou claro que a Recorrida apresentou a melhor proposta 

para a Administração Publica, atendendo todas as exigências editalicias, motivo 

pelo qual deverá ser mantido sua HABILITAÇÃO, em atendimento aos princípios da 

Vantajosidade, Economicidade, Legalidade e Interesse Público. 

6. DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, diante da tempestividade destas razões, requer seja 

julgada totalmente IMPROCEDENTE o recurso interposto pela licitante DARCY 

LUIZ LEAL E CIA. LTDA, para fins de MANTER A DECISÃO de HABILITAR e 

declarar vencedor a licitante GROEN ENGENHARIA LTDA , ora RECORRIDA. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Viamão-RS, 02 de maio de 2024. 

 

 

Luciano Schick Batista 
OAB/RS 102.815 

 

LUCIANO SCHICK 
BATISTA:000397140
63

Assinado de forma digital por 
LUCIANO SCHICK 
BATISTA:00039714063 
Dados: 2024.05.02 12:48:14 -03'00'



 

PROCURAÇÃO 

 

 

GROEN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA , pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita, no CNPJ sob o nº.17.444.459/0001 -87, com sede na Rua 

Professor Luiz Alexandre de Oliveira, 689, sala 04, Bairro Royal Park, 

Campo Grande, MS, neste ato representada por seu sócio diretor, Kalil  

Graeff Salim, inscrito no CPF 956.958.421-15, por este Instrumento de 

Procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Luciano Schick Batista, 

brasileiro, casado, advogado, com escritório na Avenida Coronel Marcos de Andrade nº 

351, Centro, Viamão, RS, inscrito na OAB/RS sob o nº 102.815,  CPF/MF sob nº 

000397140-63, e lhe confere amplos poderes, para o fim especial de representá-lo 

perante ao Chamamento Público nº 04/2024, da Prefeitura Municipal de Ijui-RS, 

estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor 

recursos, impugnações, formular propostas, oferecer lances de preços, entregar e retirar 

documentos, editais, assinar propostas, declarações, credenciamento, contratos, termos 

de aditivos, apostilas, atas de registro de preços, realizar credenciamento, cadastro, 

acompanhar processos administrativos, defender os direitos e interesses da outorgante, 

em geral, nas suas relações com terceiros, e tudo mais que for lícito e necessário para o 

fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso, 

podendo substabelecer os poderes desta procuração. 

 

 Campo Grande-MS, 29 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 

 
GROEN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA  

Kali l Graeff Salim   
Sócio Administrador 

KALIL 
GRAEFF 
SALIM:95695
842115

Assinado de forma 
digital por KALIL 
GRAEFF 
SALIM:95695842115 
Dados: 2024.04.30 
09:03:29 -04'00'



       
 

Av.Osvaldo Martensen, nº 500 – Bairro São Pedro  - Rio Grande /RS 

 
Atestado fornecido por Pessoa Jurídica para obra/serviço  

concluído 
 
Atestamos que GROEN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, inscrita no CNPJ 
17.444.459.0001-87, foi contratado por CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA, ins-
crita no CNPJ 40.769.016/0001-88, para a realização dos serviços abaixo relaciona-
dos com as seguintes características: 
1. Contrato n°:S/N 
2. Objeto do contrato: o presente contrato tem como objeto a construção das obras 
de produção de   125 Unidades Habitacionais referentes ao projeto denominado 
LOTEAMENTO VILA VERDE . 
3. Endereço da obra/serviço técnico: Avenida Osvaldo Martensen, nº 500 – Bairro 
São Pedro – Rio Grande /RS. 
4. Empresa contratada: GROEN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA CNPJ 
17.444.459.0001-87 
5. Contratante: CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA, CNPJ 40.769.016/0001-88 
6. Proprietário: CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA, CNPJ 40.769.016/0001-88 
7. ART: 12774584 
8. Responsável Técnico: Engenheiro Civil, Edison Neves de Oliveira, RS 201482 e nº 
do Registro Nacional de Profissionais – RNP 2212785640 
9. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica:  
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Av.Osvaldo Martensen, nº 500 – Bairro São Pedro  - Rio Grande /RS 

 

 

 
10. Período de participação nos serviços: Início 01/02/2022 finalização 16/01/2024. 
. 
 
 
                                                                                         Rio Grande, 15/02/2024. 
 
 
 
  _________________________________________ 

SÓCIO MURILO FELICIANO ALEXANDRE DE OLIVEIRA CPF 024.921.571-30 
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                      Atestado registrado no Crea-RS 

 
Atenção: 
 
A autenticidade deste registro pode ser confirmada: 

a) pelo QR Code abaixo; 
b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado 

Registrado, informando o nº do selo de segurança; 
c) ou ainda clicando no link abaixo: 

 
https://servicos.crea-rs.org.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos.srv.wbpsrvatestadocatres 

 
Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da 
respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a 
numeração do(s) selo(s) de segurança. 
 
QR Code: 
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone. 
 

 



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

1

2060448

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

EDISON NEVES DE OLIVEIRA

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2212785640

ENGENHEIRO CIVIL

EDISON NEVES DE OLIVEIRA

RS201482

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 1 ----------------------------------------

Execução de Obra de 
Individual/Principal

NENHUMA EMPRESA

16/01/202412/09/202312774584 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

GROEN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA

SALA 801

Campo Grande

34

MS

Rua HÉLIO YOSHIAKI IKEZIRI

79021435

ROYAL PARK

17444459000187Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

50.000,00
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

RIO GRANDE RS 96216240

0AVENIDA OSVALDO MARTENSEN
PARQUE RESIDENCIAL SÃO PEDRO

Endereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

01/02/2022 16/01/2024Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
RESIDENCIAL

CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA 40769016000188

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

EXECUÇÃO 1,00SISTEMAS DE SANEAMENTO - GALERIAS Un0 -
EXECUÇÃO 5.913,75EDIFICAÇÕES - ARQUITETÔNICO m²1 -
EXECUÇÃO 5.913,75ESTRUTURAS - CONCRETO ARMADO m²2 -
EXECUÇÃO 5.913,75FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS m²3 -
EXECUÇÃO 5.913,75INSTALAÇÕES - ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO (1000 V) m²4 -
EXECUÇÃO 5.913,75INSTALAÇÕES - HIDROSSANITÁRIA EM EDIFICAÇÕES m²5 -
EXECUÇÃO 5.913,75ESTRUTURAS - MADEIRA m²6 -
EXECUÇÃO 2.184,80ACESSIBILIDADE m7 -
EXECUÇÃO 2.564,27OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM - TERRAPLENAGEM m³8 -
EXECUÇÃO 1.011,00PISTAS DE ROLAMENTO - PAVIMENTAÇÃO m9 -
EXECUÇÃO 1.202,00SIST. ABAST. ÁGUA - REDE DE DISTRIB. DE ÁGUA m10 -
EXECUÇÃO 1.225,00SIST. DE SANEAMENTO - REDE DE ESGOTO (CAPTAÇÃO, ESCOAMENTO) m11 -
EXECUÇÃO 20,85SISTEMAS DE SANEAMENTO - ESTAÇÃO ELEVATÓRIA m³/h12 -
EXECUÇÃO 4,62SIST. SANEAM. - REDE DE ÁGUA PLUVIAIS (CAPTAÇÃO, ESCOAM.) Ha13 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

1 - O item Rede de abastecimento de água corresponde a:

-350 metros lineares de rede PVC DN150 mm

-200 metros lineares de rede PVC DN100 mm

-150 metros lineares de rede PVC DN75 mm

-502 metros lineares de rede PVC DN50 mm

2 - O ITEM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO CORRESPONDE A EXECUÇÃO DE 125 CASAS TÉRREAS NO SISTEMA DE PAREDES DE

CONCRETO MOLDADAS IN LOCO COM O USO DE FORMAS MANUSEÁVEIS QUE SERÃO CONSTRUÍDAS NA FASE I DO EMPREENDIMENTO.

3 - O ITEM FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS SE REFEREM A EXECUÇÃO DE RADIER PARA 125 CASAS TÉRREAS.

4 - O ITEM ESTRUTURAS DE MADEIRA É REFERENTE A EXECUÇÃO DE COBERTURA DAS 125 CASAS.

Observações

2024033413
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

2

2060448

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

 2060448

226140
2

226141CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Fevereiro 202416 15 10 25

2060448

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208902282 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2247

2003

RIO GRANDE

13 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2262437835

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8665179 em 16/01/2023 da Empresa CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA, CNPJ 40769016000188 e protocolo
224854941 - 30/12/2022. Autenticação: 7A7BD0BA67FC4FDB523BA3C276E348D67FAF1AB8. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/485.494-1 e o código de segurança 25db Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/485.494-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2262437835

Data

30/12/2022

024.921.571-30 MURILO FELICIANO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 13/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERCEIRA ALTERÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA 
 

CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA 

 

                            Pelo presente instrumento particular e nos melhores 
termos de direito, GROEN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, sito 
na Rua Hélio Yoshiaki Ikeziri, n.º 34, sala 801, Edifício Evidence, Bairro 
Royal Park, CEP 79021-435, Campo Grande, Estado de Mato Grosso do 

Sul, devidamente registrada na Jucems sob n.º 54201099271, cadastrada 
no CNPJ sob n.º 17.444.459/0001-87, neste ato representada por seus 
administradores REPRESENTANTES LEGAIS Sr. MURILO FELICIANO 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, engenheiro sanitarista e ambiental, residente e 
domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato grosso do Sul, 
sito na Rua Amazonas, n.º 420, APT 703, Bairro São Francisco, CEP 
79.010-060, portador da Cédula de Identidade CREA/MS n.º 17110/P e 
CPF n.º 024.921.571-30, nascido aos 03/05/1989, únicos sócios 
componentes da empresa CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA, sito 
a Avenida Osvaldo Martensen, n.º S/N, Bairro Parque residencial São 
Pedro, CEP 96.216-240, Município do Rio Grande do Sul/RS devidamente 
registrada na Jucisrs sob n.º 43208902282, cadastrada no CNPJ sob n.º 
40.769.016/0001-88.   
 
 

 Resolvem de comum acordo alterar o referido contrato, 
bem como, proceder à sua consolidação, de acordo com 
as regras estabelecidas no novo Código Civil, Lei 10.406 
de 10/01/2002: 

 

 

 
Cláusula Primeira: Ingressa na sociedade a empresa BINOTTO 

CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob número 23.559.633/0001-30, com sede a Rua Chaves 
barcelos nº36, sala 1606, Bairro Centro, Porto Alegre – RS, CEP: 
90.030.120, neste ato representado pelo seu administrator LUCAS DOS 

SANTOS BINOTTE, barsileiro, inscrito no CPF nº 028.486.810.80, 
portador do RG n.º 6098832389, residente e domiciliado na cidade de 
Porto Alegre/RS. 
 
Cláusula Segunda: O sócio que ora ingressa na sociedade com 50.000 
(cinquenta mil) quotas de capital no valor de R$ 1.000,00 (um mil) real 
cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 
moeda corrente do país, integralizado no ato da assinatura do presente 
instrumento.  
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Cláusula Terceira: Tendo em vista a integralização de capital social da 
empresa é aumentado neste ato, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
para R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (duzentas mil) 
quotas ao valor de R$ 1.000,00 (um mil real) cada, sendo que o aumento 
foi totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. O 
novo Capital Social fica assim distribuído: 
 
Groen Engenharia e Meio Ambiente 
LTDA...... 

   50.000 quotas 50%    R$   50.000,00  

Binotto Construções LTDA........................    50.000 quotas  50%         R$   50.000,00  

Totalizando..............................................  100.000 quotas 100%          R$ 100.000,00  

 
Cláusula Quarta: A  responsabilidade dos sócios é restrita ao valor   de  
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do artigo 1052 do Código Civil. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
A EMPRESA ATUARÁ NA FORMA DE SOCIEDADE LTDA 

 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a razão social de 

CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA, sito a Avenida Osvaldo 
Martensen, n.º S/N, Bairro Parque residencial São Pedro, CEP 96.216-
240, Município do Rio Grande do Sul/RS devidamente registrada na 
Jucisrs sob n.º 43208902282, cadastrada no CNPJ sob n.º 
40.769.016/0001-88, podendo abrir filiais em qualquer ponto do território 
nacional. 
 
 
Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia SPE VALE 

VERDE. 
 
 
Cláusula Segunda: O objeto social é Incorporação, administração e 
serviços de execução para construção civil da obra: Loteamento Campo 
Vieira, Loteamento Unfamiliar Horizontal de casas, em 125 lotes 
residenciais. 
Cláusula Terceira: O capital social é no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas ao valor unitário de R$ 
1.000,00 (um mil real) cada, totalmente integralizadas em moeda 
corrente do país, e distribuídas entre as sócios da seguinte forma: 
 
Groen Engenharia e Meio Ambiente 
LTDA...... 

   50.000 quotas 50%    R$   50.000,00  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8665179 em 16/01/2023 da Empresa CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA, CNPJ 40769016000188 e protocolo
224854941 - 30/12/2022. Autenticação: 7A7BD0BA67FC4FDB523BA3C276E348D67FAF1AB8. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/485.494-1 e o código de segurança 25db Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 4/15



 

 

 

3 de 10 

 

Binotto Construções LTDA........................    50.000 quotas  50%         R$   50.000,00  

Totalizando..............................................  100.000 quotas 100%          R$ 100.000,00  

 
Cláusula Quarta: A  responsabilidade dos sócios é restrita ao valor   de  
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do artigo 1052 do Código Civil. 
 
 
Cláusula Quinta: O início foi em 27 de janeiro de 2021 e o prazo de 
duração da sociedade será por tempo indeterminado. 
 
 
Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição de postas a venda, formalizando, se 
realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 
 

 
Cláusula Sétima: A administração da sociedade ao administrator/não 
sócio MURILO FELICIANO ALEXANDRE DE OLIVEIRA ficam investidos 
no cargo de administradores da sociedade com todos os poderes para 
executar os atos da administração e decidirem sobre todos os negócios e 
questões de interesse da sociedade, podendo representá-la, ativa, 
passiva, judicial e extrajudicialmente, porem para nomear procuradores 
com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, será 
necessário à assinando de ambos os sócios 
 

 
Cláusula Oitava: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do  balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao termino do excercicio 
social, os sócios deliberarão sobre aas contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 
Cláusula Nona: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
 
Cláusula Décima: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
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sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levando. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento sera adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
 
Cláusula Décima Primeira: Os Administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade. (art. 1.011, parágrafo 1.º, CC/2002) 
 
 
Cláusula Décima Segunda: REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS; as 

deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e 
secretariada pelos sócios presentes, que lavrarão uma ata de reunião levada 
posteriormente o registro em órgão competente, ficando a sociedade 
dispensada da manutenção e lavratura do livro de ata.  
 
Parágrafo Primeiro: A convocação para reinão de sócios se dará por 
escrito, com obtemção individual da ciencia, dispensando-se as 
formalidades da publicação ao anucio, conforme 6º, DO ARTIGO 1.072, DA 
Lei nº 10.406/2022. 

 
Parágrafo Segunda: A reunião dos sócios instala-se na primeira 
convocação com a presença de no minimo tres quartos do capital social 
e, em segunda convocação, com qualquer numero de sócios presentes. 
 
Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a reunião dos sócios, quando 
estes decidirem por escrito sobre as materias objetos de deliberação, nos 
termos do §3º, do art. 1.072 da lei nº 10.406/2022. 
 
 
Parágrafo Quarto: A reunião dos sócios ocorrera nos termos previstos 
em lei, ordinariamente, nos primeiros meses depois de findo o excercicio 
social, de acordo com o artigo 1.078 da lei 10.406/2002 e 
extraordinariamente sempre que os interesses socias exigirem o 
pronuciamento dos socios, salvo se todos os sócios estiverem presentes 
e decidirem por escrito acerca da materia em pauta. 
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Parágrafo Quinto: Os sócios deliberarão em reuniões sobre as 
seguintes materias, ressalvado o disposto no paragrafo terceiro do 
presente artigo: 
 

I. Aprovação das contas da administração: 
II. A designação dos administradores, quando feita em ato 

separado; 
III. A destituição dos administradores; 
IV. A modificação do contrato social; 
V. A incorporação, a funsao e a dissolução da sociedade, ou 

cessação do estado de liquidação; 
VI. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das 

suas contas; 
VII. O pedido de concordata; 
VIII. O modo de sua remuneração, quando não estabelecida no 

contrato. 
 
 
Parágrafo Quinta: As deliberações dos sócios serão tomadas, 
observando os quoruns minimos a seguir: 
 

I. Pelos votos correspondetes, no minimo, a tres quartos do 
capital social, nos casos previstos nos incisos I e V do art. 1071; 
 

II. Pelos votos correspondentes a mais de metade do capital 
social, nos casos previstos nos incisos II, III, VII e VIII do art. 
1.071; 

 
III. Pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos 

previstos na lei ou no contrato, se este nãoexigir maioria mais 
elevada. 

 
 
Parágrafo Sexta: Os sócios poderão convocar reunião sempre que os 
interesses sociais exigirem, e ainda quando o administrador retardar a 
convocação prevista no inciso I do paragrafo sexto, por mais de 30 
(trinta) dias. 
 
 
Cláusula Décima Terceira: RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO: 
Exercício social coincidira com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro e, ao termino de cada exercício, o administrator prestar contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 
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Parágrafo Primeiro: A sociedade deliberara em reuniao dos socios, 
devidamente convocada os resultados sobre os lucros apurados, 
distribuido-os, capitalizando-os ou deixando-os em reserva na sociedade. 
Os prejuízos poderão ser compensados com os lucros que forem 
apurados. 
 
Parágrafo Segundo: A sociedade elaborar demostração contabil anual e 
distribuição de lucros apurados aos socios quotitas, ao final de 
emprendimento ou a patir do momento em que o custo da obra estiver 
coberto por depositos bancarios provinietes de compradores das 
unidadeshabitacopnais ou recebimentos provenientes da Caixa 
Econômica Federal, desde que apurados estes recebimentos como 
excedebte ao custo da obra, tenhdo como paramentro de analise a 
planilha de desembolso aprovada pela Caixa Econômica Federal. Podera 
ainda a sociedade distribuir lucroas com base nos lucros acumulados 
constantes do ultimo balanço patrimonial. 
 
Parágrafo Terceiro: A sociedade distribuira os resultados 
proporcionamelte a participaçãp de cada socio no quadro societário. 
 
 
Cláusula Décima Quarta: CESSÃO DE COTAS: As quotas da sociedade 
são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, 
o direito de preferência para os sócios que queiram adquiri-las. 
 
 
Parágrafo Único: O sócio que desejar retira-se da Sociedade deverá 
comunicar aos demais, por intermedio de carta registrada, com 
antecedncia de 60 (sessenta) dias, a sua intenção de não mais continuar 
na Sociedade, oportunidade em que serão observados os paramentros 
da para apuração dos seus haveres. 
 
 
Cláusula Décima Quinta: APURAÇÃO DE HAVERES DA SOCIEDADE: no 

caso de desistência mediante comunicação, ocorrera a redução das quotas ao 
montante já realizado até a data da liquidação ou a devolução por parte do 
sócio remanescente dos valores até então realizados, no ato da transferência 
das cotas. Ficando a forma a definir entre ambos os sócios. 
 
 
Cláusula Décima Sexta: EXCLUSÃO DO SÓCIO: É possível a exclusão 

extrajudicial de sócio por falta grave, nos termos dispostos no parágrafo único 
do artigo 1.004 e artigos 1.030 e 1.085 do código civil, através de reuniões 
extraordinária, especialmente convocada para este fim, mediante comunicação 
ao outro sócio com 5 (cinco) dias de antecedência, indicando o teor da reunião 
e proporcionando o direito de defesa do aporte de numerário do sócio que se 
objetiva excluir. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8665179 em 16/01/2023 da Empresa CONSTRUTORA SPE VALE VERDE LTDA, CNPJ 40769016000188 e protocolo
224854941 - 30/12/2022. Autenticação: 7A7BD0BA67FC4FDB523BA3C276E348D67FAF1AB8. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/485.494-1 e o código de segurança 25db Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 8/15



 

 

 

7 de 10 

 

 
 

Parágrafo Primeiro: Entendo-se por justa causa, embasadora da 
exclusão por meio de procedimento extrajudicial de pleno direito do sócio 
quotista, a não integralizqação do capital social. 
 
 
Parágrafo Segunda: Entende-se ainda como justa causa, embasadora 
de exclusão extrajudicial de pleno direito da socia quotista, atitudes 
contrarias aos interesses sociais e ao bom nome da sociedade. 
 
 
Cláusula Décima Sétima: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A sociedade será dissolvida automaticamente e de pleno direito 
quando da total execução do seu proposito especifico, oportunidade em que a 
sociedade será liquidada e as responsabilidades sociais extinta. 
 
 
Cláusula Décima Oitava: CASOS OMISSOS: De conformidade com o que 

dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do código civil (lei nº 10.406/2002) 
observar-se–ao na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as 
disposições contidas na lei das sociedades anônimas, aplicáveis supletivamente 
a sociedade empresarial limitada, bem como pela legislação advinda 
posteriormente e aplicável a matéria. 
 
 
Cláusula Décima Nona: A administração da Sociedade e o uso do nome 
comercial, incluindo as movimentações bancarias/financeira será 
exercido pelo sócio MURILO FELICIANO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, no 
qual é, neste ato, investidor dos poderes de administração e gerencia 
conferidos pela lei e por este Contrato Social para a pratica de todos os 
atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade. 
 
 
Parágrafo Primeira: O administrador e vedado fazer susbtituir no 
exercicio de suas funçoes, sendo-lhe facultado, nos limites de seus 
poderes, constituir mandatarios da Sociedade, especificados no 
instrumento de mandato os atos e operações que poderão praticar. Se a 
ausencia do administrador for definitiva a administração da Sociedade 
caberá a outros administradores, indicados pela sócia que indicou a 
pessoa natural retirante, a fazer-lo em reunião convocada com esta 
finalidade, observando-se sempre o disposto no art. 1.061 do Codigo 
Civil. 
 
Parágrafo Segunda: As procurações outorgadas pela Sociedade, 
atraves de seus administradores, deverão especificar os atos e 
operações que poderão ser praticadas em nome da Sociedade, e terão 
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vigencia limitada, exceto as outorgadas com a clausula ad judicia, que 
poderão ser gerais e por prazo indeterminado. 
 
 
Cláusula Vigésima: Em caso de extinção, falecimento ou declaração 
legal de incapacidade de qualquer um dos sócios, não será dissolvida a 
Sociedade, sendo certo que as quotas respectivas serão transferidas aos 
quotistas/acionistas do sócio pessoa jurídica, aos herdeiros do sócio 
falecido ou passarão a ser administradas pelas representantes legais do 
sócio declarado incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, que terão preferência aquisitiva 
destas cotas, o valor dos haveres devidos será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da Sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: Nos casos em que a Sociedade se resolver em 
relação a um sócio, o valor da sua quota, considerada opelo montante 
efetivamente realizado, liquidar-se-a, com base na situação patrimonial 
da Sociedade, a data da resolução, verificada em balamnço 
especiamente levantado. O capital social sofrera a correspondente 
redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor das referidas 
quotas. As quotas liquidadas serão pagas em dinheiro, no prazo de 90 
(noventa) dias, a patir da liquidação, salvo acordo, ou estipulação em 
contrato. 
 
 
Cláusula Vigésima Primeira: Os sócios declaram, para todos os fins de 
direito, que são solidariamente responsáveis por todas as obrigações 
assumidas no Contrato decorrente do objeto social, perante as 
contratantes, enquanto essas perdurarem, inclusive por todas as 
penalidades devidas em caso de descumprimento de qualquer 
dispositivo daquele contrato. 
 
 
Parágrafo Primeiro: Os acordos de restrições e limitação da 
responsabilidade que as empresa integrantes desta sociedade tenham 
entri si limitarão a responsabilidade das mesmas frente a contratante. 
 
Parágrafo Segunda: Sem prejuizo do direto das contratantes em 
rescindir o Contrato, em caso de eventual dissolução, falência ou 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer dos 
integrantes da Sociedade, ou, caso alguma das integrantes deste se 
mostre incapaz de cumprir suas obrigações contratuais, os demais 
integrantes assumirão as responsabilidades e compromissos do referido 
integrante, impedindo quaisquer consequências ou prejuizos as 
obrigações assumidas pela Sociedade em decorrência do Contrato, bem 
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como qualquer reivindicações, reclamações, ações judiciais e/ou 
recursos em virtude de tal fato. 
 
Parágrafo Terceira: As sócias obrigam-se a não transferir, ceder ou de 
qualquer forma alienar, direta ou indiretamente, gratuita ou 
onerosamente, as ações/quotas de SPE, sem a previa concordancia das 
contratantes, sob pena de recisão deste Contrato e aplicação das 
penalidades previstas. 
 
Parágrafo Quarto: As sócias, por seus representantes, que assinam o 
presente Contrato como intervenientes-anuentes e solidariamente 
grantidores das obrigações e encargos  estabelecidos, sujeitando-se, 
inclusive, as penalidades legal e contatualmente previtas. 
 
Parágrafo Quinta: Para fins de distribuição interna de serviços, 
resultados, receitas, lucros, custos, despesas, multas e prejuízos, cada 
sócio quotista sera responsável pela administração e execução dos 
serviços na forma definida pelos sócios, fazendo jus as receitas e sendo 
responsável pelos custos, despesas, muitas e prejuízos que sua parte 
ocacionar. Em caso de reincidência de multas impostas pela 
contratantes, o sócio responsável pela primeira infração e as infratoras 
seguintes deverão suportar o custo financeiro das penalidades em igual 
valor. Referida pactuação não alterada a responsabilidade solidaria dos 
sócios quotistas frente as contratantes. 
 
Parágrafo Sexta: Ao final do período de duração da sociedade, incluindo 
suas porrogações, será realizado reserva de valores para fins de 
quitação de débitos certos e incertos que componham a passivo 
tributário, previdnciário, comercial, trabalhista e outros. O valor do 
depósito de reserva para cada sócio sera apurado através de parecer de 
Conselho Fiscal, que deverá ser acatado pela administração da 
sociedade e pelos sócios, antes do encerramento das atividades. 
 
 
Cláusula Vigésima Segunda: O impedimento, a insolvência ou 
falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade. 
 

 
Parágrafo Primeiro: Nestes casos e com fundamento do afeto social 
existente entre os atuais sócios, os sucessore das quotas do sócio 
impedido, insolvente ou falecido terão direito a ingressar na Sociedade. 
Entretanto e em decorrencia da voltande dos sucessores, caso não 
desejem ingressar na sociedade, os haveres ou prejuísos do ex-sócio 
serão levantados com base num balanço contábil extraordinário, na data 
do evento. 
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Parágrafo Segundo: Referido balanço extraordinário contemplará todos 
os direitos e obrigações da sociedade, sendo os seus ativos avaliados ao 
valor de mercado e o seu passivo também avaliado em função das 
consições contratadas com terceiros e /ou avaliado com base em leis 
que assim o exijam. 
 
Parágrafo Terceiro: Os haveres do ex-sócio serão pagos pela 
Sociedade ao tutor, curador, sucessor, inventariante e/ou herdeiros na 
proporção da quantidade de quotas mantidas no capital, em 12 (doze) 
parcelas mensais e iguais, vencendo-se a primeira delas em 60 
(sessenta) dias a contar da data do balanço extraordinario, aplicando-se 
lhes os juros de 1% (um por centro) ao mês, a partir da data do evento. 
 

 
Cláusula Vigésima Terceira: Fica eleito o foro de Canoas – RS para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 
 
 
    E, por estarem desta forma, justos e 
contratados, lavram este instrumento em via única, que serão assinados 
por todos os sócios. 
 
 

Rio Grande, 23 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
________________________________        

GROEN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 
Murilo Feliciano Alexandre de Oliveira  
 
 
 

___________________________ 
BINOTTO CONSTRUÇÕES LTDA 
Lucas dos Santos Binotte 
 
 
 
____________________________ 
FABIO DOS SANTOS ALVES 
OAB/RS:60051 
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